
PREFEITURA DO MUNIClplO DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÀ

SC]];!ULA:_ Altera disposições da Lei n Q

083/71, de 20 de novembro de
1977 (Lei de Zonearnento do r:uni-.
c{pto de Apucarana).

A ciÜ: ilRA MUíUCIPA L DE
PARANÁ, APROVOU E EU,
SANCIONO A SEGUINTE

Al1JCAHA1H\, E:jTIIlJU iJu
PRL,/<'EITlJ l!lUNIClf'A I" '

L I

incisos VI, VII, VIII, IX
36 da Lei nQ 083/77, de ~'J

Art. 12 - Ficam suprimidos os
X, do §. 12 do Art.
novembro de 1977.

Art. 22 - Fica acrescentqdo o §. 32 ao Art. 36 da IPi n9
083/77, de 20 de novembro de 1977, o qual rasGa
vigorar com a seGuinte redação:

.

J

III-
IV

Art. 12 -

f

c,
'.'

§. 32 - Fica fixado um recuo mínimo de 15 (quinze)
metros, para as constrl<çc.es rNlidencÜÜs,'
ao longo dos seguintes logr'idouros:

I
II

Avenida Rio de Janeiro;
Avenida Carlos Schid t - da Aveni(la Gu ri ic:i,l1':
até a avenida Minas Gerais;
Avenida parrmá;
Avenida Munhos da Rocha - da rua ,',:1.1';11"1 :;imiao
at9' a Rua Galdino Gluck JLÍniorj'

-Rua Ponta GrOssO - da RuA. r..'Ij_cneJ :~:jm~;~o ::~h:~ ;1
Hua Galdino Glu.ck JLÍnior.

V

RevoGam-se as disposições
esta Lei em vigor na data

em contrário, prltl'.'r\n.Jo

de sua publica~5o.

Edifício da Prefeitura do I.Iunicínj (, d,'

carana, aos 10 de agosto de 1981.

.
AS.) VOL,DII'ilIR MAISTHO, ICi;

Prefeito Municipal
~

A;:'.) AHT0iUO

Diretor

VIEI RA nLliO
do DeptQ de Admi n) ,~trHr?;{[)
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